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RESUMO 

 

A presente dissertação de mestrado, realizada junto à linha de pesquisa 

Criminologia e Controle Social, do Programa de Pós-Graduação em Ciências 

Criminais da Pontifícia Universidade Católica do Rio grande do Sul, pretendeu 

analisar a eficiência da criminalização secundária pela reação punitiva nos crimes de 

evasão de divisas nos últimos cinco anos. A pesquisa foi realizada no âmbito do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, sob as decisões colegiadas dos recursos de 

apelação, por se tratarem de última análise do conjunto probatório processual. 

Dessa maneira, pretendeu-se averiguar se as características do criminoso de 

colarinho branco colaboram com a impunidade e, nos casos de condenação, qual 

sua eficiência, de acordo com os modelos punitivos. O trabalho explica como é 

realizada a seletividade para a criminalização primária e rememora os modelos 

punitivistas desde a ideia do castigo até a ideia do abolicionismo como meio 

alternativo. Ao final, as decisões no período de 2008 a 2012 foram analisadas de 

acordo com a hipótese central da impunidade. 

 

Palavras-chave : Crime de Colarinho Branco. Edwin Sutherland. Evasão de Divisas. 

Controle Penal. Seletividade. Impunidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

 

This study, performed along the research line of Criminology and Social Control, from 

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul`s Post Graduation Program in 

Criminal Science, examines the effectiveness of secundary criminalization by punitive 

reaction to crimes of tax evasion in the last five years. The research was conducted 

under the Federal Regional Court of the 4th Region, beneath the joint resolutions of 

appeals, since they are the final analysis from the set of evidentiary proceedings. 

Thus, we sought to determine whether the characteristics of the white-collar criminal 

collaborate to impunity and, in cases of conviction, which is its effectiveness, 

according to the punitive models. The paper explains how the selectivity is performed 

to primary criminalization and recalls the punitive models since the idea of 

punishment to the notion of abolitionism as an alternative mean. At the end, the 

decisions from 2008 to 2012 were analyzed according to the central hypothesis of 

impunity. 

 

Keywords : White Collar Crime. Edwin Sutherland. Tax Evasion. Criminal Control. 

Selectivity. Impunity. 
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INTRODUÇÃO 

 

As constantes discussões existentes em torno da internacionalização do 

mercado, chegando-se ao Direito Penal e à necessidade de ampliação do controle 

para uma "maxipunitividade", resultam na ineficiência de concretização da punição 

pela hipertrofia do sistema criminal. Assim sendo, os discursos da impunidade e do 

medo são afirmações comuns em nosso contexto social e acadêmico. 

 

Essas espécies de afirmações motivaram a realização de uma investigação 

empírica a fim de visualizar a ineficiência ou eficiência do sistema penal nos delitos 

de colarinho branco de uma maneira mais específica, pois a criminalidade de 

colarinho branco envolve uma enorme gama de crimes em diversas leis especiais 

esparsas e, no presente, a fim de possibilitar a investigação, optou-se por uma 

espécie criminosa contra o sistema financeiro nacional, notadamente, o crime de 

evasão de divisas. 

 

No entanto, percebeu-se que os discursos da impunidade, apesar de 

afirmarem a existência de diversos fatores colaboradores para esse resultado, não 

são acompanhados de dados empíricos concretos que o afirmem. Na ausência 

desse, indagou-se: a criminalização secundária mediante resposta punitiva está 

sendo aplicada de forma eficiente pelo Direito Penal nesse crime que é comumente 

invocado em ações de lavagem de dinheiro? Entendeu-se necessário tal estudo 

para juntar dados para final análise criminológica, dogmática penal e processual 

penal. 

  

Para tanto, pretendeu-se averiguar a última decisão processual sobre o 

mérito da causa, que é prolatada perante órgão colegiado, no momento do 

julgamento do recurso de apelação criminal. Como delimitação do tema, optou-se 

pela análise dos referidos recursos perante o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região (que julga recursos do Estado do Rio Grande do Sul, Paraná  e Santa 

Catarina) nos últimos cinco anos, com o objetivo de averiguar se há eficiência da 
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reação punitiva no delito de evasão de divisas e se o perfil dos criminosos e a 

ausência de rotulação, como versam os discursos da criminologia, contribuem para 

o resultado processual final. 

 

A hipótese da pesquisa foi amparada nos discursos da ausência de 

estigmatização do criminoso de colarinho branco e seu perfil socioeconômico como 

colaboradores da impunidade penal. Para visualizar as questões apresentadas, a 

pesquisa foi realizada a partir de uma abordagem interdisciplinar, adotando-se o 

método de raciocínio dedutivo, pesquisa bibliográfica e documental, tendo em vista a 

averiguação de texto legal, obras doutrinárias de artigos de revistas especializadas 

e, principalmente, por conveniência, de decisões jurisprudenciais do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região (TRF4) dos últimos cinco anos inteiros (2008 a 2012) 

para verificar a eficiência da resposta punitiva de forma quantitativa. 

 

A busca pelos dados revelou-se ser difícil e demorada, pois diversas 

decisões colegiadas mantinham-se resguardadas pelo sigilo processual e muitas 

vezes a busca do inteiro teor da decisão era feita no processo originário. Também 

não foi encontrada nenhuma estatística oficial sobre a criminalidade econômica e 

financeira, denotando o descaso dos órgãos de controle formal com estes 

importantes dados. 

 

Na continuidade, o trabalho foi dividido em três partes. No capítulo primeiro, 

pretendeu-se tratar sobre o controle penal, formas de seletividade para 

criminalização primária e o efeito da globalização com a ruptura penal e 

apresentação da necessidade de criminalização primária de condutas com macro 

ofensividade. 

 

Com a criminalização primária das condutas, tendo em vista que a análise 

final focava a eficiência da criminalização secundária na forma da reação punitiva, 

no segundo capítulo houve a abordagem e rememoração dos modelos/ideologias 

punitivos principais, onde percebeu-se que a maioria modifica o embasamento 

teórico do fundamento da punição prisional ao invés de refletir sobre a modalidade 

da punição. Necessário o foco, pois o discursos da impunidade são baseados em 

tais premissas punitivistas. 
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Por fim, no terceiro capítulo, com a base de estudo anterior, foram 

apresentados os índices da pesquisa e avaliando-os com os discursos 

criminológicos da impunidade, podendo-se resolver o problema de pesquisa 

anteriormente proposto. 
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CONCLUSÃO 

 

Pretendeu-se no presente estudo investigativo o levantamento de dados 

empíricos oriundos do Tribunal de Justiça da 4ª Região nos últimos cinco anos 

(período de 2008 a 2012), fins de averiguar a eficiência da reação punitiva no delito 

de evasão de divisas, haja vista a existência de discursos de criminologistas sobre a 

impunidade afastados de dados concretos. 

 

A ruptura epistemológica na criminologia deu início com o estudo de Edwin 

SUTHERLAND, quando apresentou dados de que sujeitos de classe econômica alta 

cometiam crimes durante a prática laboral. Seu pretexto era indicar que havia outras 

espécies de crimes de alta danosidade social, que não era visualizada e estudada 

pela criminologia, além de haver impunidade. Além do mais, enfrentou as teorias 

criminológicas que tentavam explicar as condutas delituosas, criticando-as por não 

conseguirem explicar a criminalidade de sujeito de elevado poder socioeconômico. 

 

O referido sociólogo americano apresentou, assim, o conceito de criminoso 

de colarinho branco, como sendo o delito cometido por pessoa de respeitabilidade e 

status social alto durante seu trabalho. Com seu estudo, apresentou a teoria da 

associação diferencial, que se tratava de uma teoria que, segundo ele, explicaria 

tanto os crimes de colarinho branco quanto os crimes tradicionais. Segundo a teoria 

de Sutherland, em suma, a conduta delitiva se aprende com sujeitos que definem o 

comportamento criminoso favoravelmente. 

 

No decorrer de seu estudo de crimes empresariais, o sociólogo verificou que 

os principais fatores da impunidade nos crimes de colarinho branco eram o status do 

‘homem de negócios’, que lhe confere ao criminoso um grau de respeitabilidade no 

seio social, de modo que não é visto como um criminoso, a tendência a não castigar 

esse tipo de infração sob a ótica criminal e a ausência de crítica e de compreensão 

dos efeitos dos delitos de colarinho branco pela sociedade. Quando havia punição, 

no entanto, o rótulo estigmatizante de criminoso não ocorre, pois o condenado não 

absorve a etiqueta e a sociedade não se revolta contra ele. 
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Com as ideologias punitivas, percebe-se que apesar das tentativas de 

explicação da necessidade de encarceramento, a prisão é fator primordial. Novos 

modelos de punição surgem na tentativa de modificar o pensamento punitivo, mas 

as tentativas são em vão. Além do mais, apesar das justificativas punitivas, o lastro 

impregnado é sempre o mesmo: pune-se para reprimir; pune-se para castigar. 

Nessa senda, tem-se a ideia de que não havendo pena prisional, há impunidade. 

 

De outro norte, quando o criminoso contrata bons advogados e não é 

condenado, ao invés de defender-se a ideia de qualidade de defesa para todos os 

inseridos no sistema criminal, inicia-se uma revolta discursiva contrária ao poderio 

do acusado que pôde contratar um bom profissional. Isso pode ser visto como a 

sabedoria de utilização dos mecanismos legislativos que favorecem o acusado. É 

inegável que a legislação que trata de crimes de colarinho branco é permissiva e, 

para concluir isto, basta manuseá-las. 

 

Entretanto, as características dos acusados jamais são tratadas nas 

decisões colegiadas como forma de benefício. Pelo contrário. Constatou-se que 

grande percentual de decisões são condenatórias e demonstram técnica dogmática 

penal e análise profunda de provas. Nessa senda, arrisca-se dizer que há 

imparcialidade no julgamento. No entanto, ao encontro da assertiva de Sutherland, 

as penas são baixas, não há prisão e, ao final, mais da metade são prescritas, 

impossibilitando a execução da sanção. Também, como disse Sutherland, em caso 

de condenação, a rotulação inexiste e esta é afastada nos discursos dos próprios 

julgadores. 

 

Constatou-se que as penas substitutivas à prisão são afirmadas pelos 

discursos dos julgadores como sendo extremamente eficazes no delito de colarinho 

branco de evasão de divisas. E provavelmente o seja nos outros delitos desta 

mesma espécie, eis que as decisões se mantêm fiéis em diversos julgados 

semelhantes. No entanto, fosse eficaz tal reprimenda, no sentido de ser largamente 

cumprida/executada, poder-se-ia concluir que não precisamos do mecanismo 

punitivo para tanto. 
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O sistema punitivo impõe regras que acarretam na demora processual e na 

deficiência de execução das sanções. E, e caso de cumprimento, não se trata de 

uma sanção de natureza penal, mas sim indenizatória. Em não havendo a (de)mora, 

a execução poderia perfectibilizar-se e o fundamento punitivo (ainda que de 

natureza indenizatória) seria eficaz. 

 

A prescrição em mais da metade dos casos condenatórios afirma a hipótese 

inicial da pesquisa, mas não pode confirmá-la de maneira ampla, ou seja, não se 

pode dizer, ao fim da pesquisa, que há impunidade nos crimes de colarinho branco, 

mas sim que há impunidade do crimes de evasão de divisas. 

 

Com os discursos dos julgadores colegiados e os modelos punitivistas, esta 

espécie de crime indica o caminho de mudança no paradigma punitivista, eis que 

surgiram novos paradigmas como, por exemplo, o da justiça restaurativa e o do 

abolicionismo do sistema penal pela sua ineficiência. Os discursos dos documentos 

analisados podem estar se encaminhando nesse sentido alternativo mesmo sem a 

intenção do julgador, mas sim por conta do perfil do réu (e, aqui, seria um dado 

impossível de ser comprovado). 

 

Ademais, o próprio sistema penal, que cria a possibilidade de mecanismos 

alternativos de punição que, pelos índices, são altamente aplicados, caminha nessa 

direção no tocante à estes crimes. Defender os substitutivos penais é defender, de 

certa forma, a mudança de paradigma punitivista, mas manter o Direito Penal no 

controle dos crimes de colarinho branco é afirmar a hipótese da impunidade de 

acordo com o punitivismo atual. Ao invés, modificando-se o sistema de controle, a 

eficiência punitiva, mesmo que de outra natureza, pode-se gerar o efeito que se 

espera. 
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